
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

OFÍCIO LEGISLATIVO 

SOLICITA LEITURA EM SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DO DOCUMENTO ANEXO.

Destinatário: Plenário da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga.

Excelentíssima Presidente,

Solicito  que  este  ofício  acompanhado  do documento  anexo,  seja  lido  em Sessão  em sua
íntegra, para que todos tomem conhecimento de seu inteiro teor.

Justificativa: O documento anexo foi encaminhado pelo SAMS, no qual os servidores pedem 
apoio em relação ao pagamento de adicional por desempenho de função e, por se tratar de 
um assunto meramente importante, solicito sua leitura em Sessão Legislativo Ordinária.  

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 02 de setembro de 2021.

ALLINY SARTORI
Vereadora - MDB 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 5.594/2020

OFÍCIO Nº 118/2021
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( iJ_L.-r?~ 
ILMA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBITINGA/SP :J<Z/o1/ '21 

Ibitinga, 27 de Julho de 2021. 

OFíCiO/REQUERiMENTO 
Encaminha documento e solicita providências 

Excelentíssima Senhora 
Cristina Maria Kalil Arantes 
Digníssima Prefeita do Município de Ibitinga 

Os servidores públicos municipais, lotados no Serviço de Aten~imento Móvel 

de Urgência - SAMU, nas funções de motoristas e técnicos de enfermagem 

respectivamente, atuando regularmente em escala de 12 x 36 (doze horas de trabalho 

por trinta e seis horas de descanso) ininterruptamente, nessa cidade e Estância 

Turística de Ibitinga, os quais assinam juntamente esse documento vêm por meio 

deste, EXPOR e REQUERER o que se segue: 

Considerando as exigências e capa citações para o desempenho das funções 

nos cargos em questão, junto ao SAMU local; 

Considerando que toda atividade desempenhada pelas equipes difere do 

sistema de atendimento ambulatorial; 

Considerando que já foram realizados vários diálogos no sentido de requerer 

benefícios para os servidores lotados no departamento, porém sem sucesso: 

Considerando por fim que vários municípios no entorno de Ibiti)'"lga também 

realizaram concessão de benefícios aos seus servidores lotados no SAívlU. assim 

como o Modelo de Lei N° 3.406, de 04 de junho de 2.18 (cópia anexo), referente à 

vizinha cidade de Itápolis, 

REQUEREM de Vossa Senhoria que, seja elaborado e encaminhado à Câmara 

Municipal da Estância Turística de Ibitinga, para análise, votação e aprovação, o 

Projeto de Lei Municipal, adequado à situação local, que AUTORIZE O Poder 

Executivo a CONCEDER o pagamento de ADICIONAL POR DESEMPENHO DE 
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FUNÇÃO, aos servidores públicos municipais permanentes selecionados para as 

atividades junto ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência _SAMU. 

Para ilustrar o pedido é anexada cópia da Lei Municipal mencionada acima. 

Sem mais e no aguardo de ter seu pedido atendido o mais breve possível, eleva 

os votos de estima e distinta consideração. 

Nestes Termos 
P. Deferimento 

Servidores RG. 

i/8)1·:po~ 
-y - / - / ~ /" • I'; x. v; ~E.1··/?'l6· J 

Assinaturas 
rr:-"'~ itJ, _//'; ./ ,'/ " .7':<= ----:: 
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", I 

PREFEITURA ,DO MUNICIPIO DE ITAPOLIS 
Av, FlorinClo Te{ra. nº 399 ! Centro 1 CEP 14900.000 I ltápo!lsiSP 

www-itapoUs,sp,gOV.br I 1et: (ia) 3283.0000 

LEI'NO 3,401. DE 04 O,E JUNHO DE 2.018. 

Concede' A~1 Por Desempenho De 
Função Aos .EmprêgsckJs PUb.licos Do 
Serviço De At,endimento Móvel De 
Urg§nois - SAMU e dá outras 
PlOVidénckiS. 

EDMlR ANTONIO GONÇALVES, Prefeito do Munícipio de 
ItápoUs. Estado de São Paulo. faz saber que a ctmara'.aprovou e-ete sanciona 
e promulga a 'seguinte lei, . 

Art. 1ó F_ 'o P;Qder E>$ecutív.Q, ,autorlZa,Qo a conceder o 
pag-$mento.;Ad~naJ'f$r,:~nhb,de F~~'aos, •• pregados públicos 
pem1anentes $8teoio~:;~,:., ativ~,,_ju~ a'o Serviço 'de Atendimento 
Móvet de 'Urgência .. SAMtJ,· quando designados pt:lfa desempenhar funções 
espéCffleas e 'nos seguintes valeres: 

I i Função Valor 
! têm i. ' .. ' ~' ... ' 
I I M()tot1Sta 60% da· referêncíá' salarial 
i 1 I Socomsta do ' SAMU "'011f do q\:Úidro de servidores 
~ __ ~~ ~=-~ ~~~~a~ne~n~·~~.~~ ~ _ 
" Técnico de 60% da referência salarial I Enfermagem Socorrista do "'01" do quadro . de servidores 

I SAMU . I ,permanente. 
'2 

ParágrafO Qllico. Os valores dos adicionais ptEtvlsto$ neste artigo 
correspondem a 60% da ref~eia salarial ~011J d() quadro de servidores 
permanentes! prevista na lei Municipal 00 2,20.5; de 17 de fevereiro de 2.005 e 
posteriores. a1teray6ets. 

Art. r A j~mada de trabatho do Mo,otíSta Sooerrista do SAMU e 
do' Técnico de Enfermagem SQeorrista do SAMU será ,de 12x36 (doze horas de 
trabalho por trinta e seis horas de descanso). 

Art. 3- Ao titular da função de Moto.rista Socorlista do SAMU 
incumbe: 

I • CondUZir veiculo terrestre de urgência destinado ao 
atendimento e transporte de pacientes; 

n - Conhecer integralmente o veb;ulo e reaízar manutenção 
básica do mesmo: 

UI - Estabelecer contato radiofôntoo (ou telefônico) com a central 
de regulação médica e Mgurr suas orientações'; 
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PREFEITURA :DO MUNICíp:IO DE ITÁPOLIS 
. Av. Florêncio Terra. n~ $9' 1 Centro I CEP i 4900~OOO 1 Hápnhs;,: P 

www.itapolis.sp.gov.brITel.: t16) 3263,8üOO 

IV - Conhecer a malha viária local: 
V - Conhecer a localizs<;ao de todos os estabeleoimentos de 

saúde integrados ao sistema SS$istenciallocal: 
V1 - Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à 

vida: 
VII - Auxifiar a equipe nas imobilizaçóeS.é transporte de vítimas; 
VIII - Realizar medidas-de reanimação cardiorrespiralória básica; 
IX ..; Identificar todos es tipos de materiais existentes nos veículos 

de socorro e sua utilidade, a fim de auXiliar a equipe de saÚde; 
X ~ Manter",se atualizado, frequentando os cursos de educação 

permanente e congréSSOS 'da área, assim como, dominar o conhecimento 
necessário para o USO adequado dos equipamentos da Unidade Móvel. 

P.rjIJrâJo único. Pata o. dee.emp$'lho da.·:iijnção de Motorista 
Socorri. do SAMU os profis$ionafs deverão ser habilitadOs nos termos da 
legt&1açêo em vigor e éumprir as seguintes exigências; 

1 • Ser habilitado a conduzir veicules d~ urgência e emergência 
padronizados pelo código $8nJttuio e pela portaria MinlstefiéJl MS 204SIGM, de 
05 de novembro de 2002. coma ambulân.cia, obedacendo aos padrões de 
capacitaçã.o e"atuação 'preViStos nesta Portaria; . 

ti .. po$sujt~ Carteira· NaCional de Habilitação cate,garia 'lD"; 
lll - ensino medio. completo; 
IV w experiênc~a :de~ no mtmmo, dois anos como motorista; 
V • Ser maior de vime e um anosl com d~prisição pessoa' para a 

Vl - EquiUbrio.' .mociGnat e ~utoconttole; 
VI) - OtSposiqão para cumprir aÇOe& orientadas; 
VIU - CapáQidade de mantersigito profisSionât; 
IX ~ Capacldade,de trabalhar em eqUiPE;; 

atiVidade; 

Art. 4(1 Ao titular da função de Técnico de Enfermagem Socorrista 
do SAMU incumbe: 

I "" Conhee&1' integratmem-e todos os equipamentos. materiais e 
medicamentos di$poniveis na ambulênçia e realizar manutenção básica dos 
mesmos; 

ti - Executar pr$CriçOes médicas por tels-medicina, sob 
onentação eJou supervisão de 'enfermeiro ou médico. 

lU - Realar çheçk·4fst diáno dos materiais, equipamentos e 
medicamentos da unidade móveil seguindo os padrões estabelecidos e 
mantendo a unidade e MochHas, de Atendimento em perfeito estado de 
conservaçãO, e assepsia; 

IV .. Estabelecer contato radtofônioo {ou: telefOrilÇQ) com a central 
de regutação médica e seg.uir 'sua,s orientaçOes; 

V - Conhecer a é.sttuWra de saúde local; 
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, § 

PREFEITURA,DO MUNlC'PIO· DE ITAPOUS 
Av. Fklrênçio T~ma, nº 399 i Centro 1 ceF ~4900..QOO ! ItapcHs se: 

wwW.ttap.oHa.sp.gov.br I TeL: (16) 3263.8000 

VI - Conhecer a localização de todos os estabetecimentos de 
saúde integradO$ ,ao sistema assistenciallocal; 

VII .. Auxiliar a equipe de saúde nos gestos básicos de suporte à 
vida: 

VIU - Auxiliara equipe nas imobílilaÇÕ$S e transporte de vitimas; 
IX • Realiu:r medidáS de 'reanimaçao cardiorrespiratófta básica; 
X - Identlfibar todos ($ tipos de mate'riais' e)(istentet nos veiculos 

de socorro e sua utilidade, til fim <:fe auxiliar a equipe de SQuQe; 

Parágrafo único. Para 00 desempenho da função de Técnico de 
Enfermagem Socorri$ta d9 SAMU, os profiSSionais deverão cumprir as 
seguintes exigências: 

1- profissional, com Ensino Méd40 comp.to '8, titUlar de certificado 
ou diploma de Técnico de Enferm.em,. devldam.nf.l;t ~gt$trado no Conselho 
Regionat de Enfermagem .',sua,jurisdiçâP; 

11 - possuir experiência de no rmnimo dois anos como T écníco de 
Enfermagem; m - disposiçlo· peS$08') para a atividade; 

lV..equUfbriO emQriional e,autocontrote; 
V - disp~'para çumpriraçõ.e& Orientada$; 
VI - eapacittadé de. mânt$l", $igilo pr.Of.'itJ;rlal) 
VI! .• eapaddade.cdé trabalhar em equipe; 
\1m '_ diSponi&!1tiade para a t:ápa~çêo inicl$1 dO' SAMU; 

Art. 5° A atribuiçãO <:to adicional por d~nho de função 
ocorrerá mediante 'proce$so $e~tlvo aplicado a ~dos publicos 
permanentes iNteresSados, jm .. ;exeraer atMdadfi' _peetficas ao 'SAMU, e 
prévio ,treinaménto oferéddo· pek): Mumciplo, considerandO' que as atividades 
desenvOlVidas ,são e5peéificas ·e direcionadas aos atertdiméntos de urgência e 
emergênCia. 

§ 1· O Adioional previsto nesta Lei é vantagem pecuniária de 
caráter mensal que a AdministraçãO Municipal concede aos empregados 
públicos permanentes e$COlhidQs em prOC$$$O seletivo e em razão dos 
conhecimentos adicion~i& adqt,Uridos através de 'at;ões de 8vanação e de 
capaettaçãO, em ãr$âs·tte interesse<ao 'atendimento de urgêncià e emergência, 
na forma estab$ci&n~m lei e em Regulamentos. 

§ ~ Aos ocupantés:deempregos pUblicos que até a data do início 
da vi.gência de6ta lei, é$tavam em 'pleno exereiQiQ efetivo da função de 
atividades espeefflcas <10 Serviço.de Atendimento MOvel de, Urgência - SAMU 
de Técnico de Enfermagem Soeorrista do SAMU· ede Motorista Socorrista do 
SAMU fica assegurado G pagamento do adicional de funçãO. O
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.,. . .. , 
PREFEiTURA DO MUNIC·IPIO,DE ITAPOUS 

Av. Ftorêncic Tarta. nQ 3~ I Centro I CEP 14'000-000 I Itâp<liisJSP 
WWWJtapolis,~"gov.bT I 'feL: {iS} 3263.8000 

§ 3° A atribuição do adicíonal por desempenho de função 
dependerá da existência de v.aga para lotação de- .widor no Serviço de 
Atendimento·Móvel de Urgência - SAMU e somenteseJ1Í" ~o. aos empregados 
selecionados e em pleno e.roldo da função, após designação efetivada por 
ato pr6prio do Prefeito Municipal. 

§ ~ Para 'fins da continuidad'e da concessão do adicional previsto 
nesta Lei. fica e&tabelecida a AvaUação Anual Permanente destinado a 
vernicação da capacidade e da aptidão profissional para atividades junto ao 
SAMU. conforme regulam.ento a ser definido por Decreto do Prefeito Municipal, 

§ 50 Os adicionais pre.vistos nesta rei· não serão cumulativos 
quando o servidor estiver no exercícl.o de função de 'confiança, não serão 
pagos quando OOAstatado aMaliaçào neptlva pela' :ccmiSsAo de avaliação ou 
quando o servidOr sstiver. afastád~ do e~rcrtio da ftrnção ou atiYk;ladss, salvo 
àqueles afastamentos previstos ·em 1eL 

All ao Fics .: revogada a Lei Municipal n~ .3 .. 2011 de 06 de agosto 
d~ 2.015 que dispoe $obre a eria~o da FW1~ 'GratJf~a de Técnico de 
Enfermagf!3m SOCOftista. 

Parâ ••• f~ .'Ón1co. Ficam extintas do CfJJadrQ de pessoal, as 
funções gratifteadas de Técnico·de Enfermagem Socótrl$ta, criadas pela Lei 
Municipal nO 3 .. 201, de 06 dê agOsto dê 2.015. 

Iut •.. 1§ Ficam' extintas de quadro de pessoal as Funções 
Gratificadas de Motorista Socomsla, constantes no art, 69 da Lei Municipal 
3.035. de 27 de junho de,·2.0'13. 

Art. ao As despesas decorrentes desta lei OOfterão por conta de 
dotações ·orçamentárias· próprias, consignadas no orçamento. 

Art. $O Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
revogando-.se cüspesiy6e$' contrárias. 

ltápol ••• 04 de Junho de ,2.018. 
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